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LEI N.º 5.540 – de 6 de junho de 2023.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 284.716,51.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 284.716,51 (duzentos e oitenta e quatro mil, setecentos e dezesseis reais e cinquenta e um centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0412242006.195 – Gestão do GAPRE.
33903500 – Serviços de Consultoria (816).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      30.922,26
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141374.204 – Higienização, Manutenção e Adequações das Estruturas Físicas das Escolas, Incluindo Espaços de Recreação e Práticas Desportivas Escolares, para o Regular Funcionamento das Escolas.
33909300 – Indenizações e Restituições (5123).
Fonte de Recurso: 2550 Transferência do Salário Educação.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ....................................................................................... R$    183.794,25
1236141344.197 – Manutenção da Frota.
33903000 – Material de Consumo (1644).
Fonte de Recurso: 1550 Transferência do Salário Educação.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ....................................................................................... R$      70.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para atendimento da despesa de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0412242006.195 – Gestão do GAPRE.
33903000 – Material de Consumo (807).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      15.922,26
1442242006.199 – Promoção de Igualdade Racial.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (843).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$      15.000,00
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236141374.208 – Gestão Democrática.
33903000 – Material de Consumo (1683).
Fonte de Recurso: 1550 Transferência do Salário Educação.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ....................................................................................... R$      70.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5122).
Fonte de Recurso: 2550 Transferência do Salário Educação.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1034 Transferência Salário Educação.
VALOR: ....................................................................................... R$    183.794,25
                   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 6 de junho de 2023.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
Elton Gilliard da Rosa Melo,
Secretário Municipal de Administração. 
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Lei publicada no Jornal Cidade em 07/06/2023.
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